Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

| PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 48/2026 - RICARDO PRADO - Dispde sobre a proibicéo do plantio
de espécies vegetais toxicas para animais em pragas, parques e demais areas publicas do Municipio de
Ibitinga, estabelece diretrizes de fiscalizagdo e da outras providéncias.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 11/03/2026
Unidade de Origem: Comisséo de Constituicdo, Legislagéo, Justica e Redacéo
Unidade de Destino: Diretoria Legislativa
Status: Aguardando parecer juridico
Prazo: 25/03/2026

TEXTO DA ACAO

Apés estudos e analise da propositura e diante da sua complexidade, esta Relatoria encaminha a
matéria para emisséo de orientacéo juridica do IGAM, manifestando-se sobre o assunto, com especial
atencdo a compatibilidade da matéria com os principios e normas da Constituicdo Federal, com a
legislac@o infraconstitucional aplicavel, com a Lei Organica do Municipio e com o Regimento interno da
Casa. Nos termos do Regimento Interno desta Casa, a Procuradoria disp6e do prazo de 15 dias
contados do recebimento da matéria através desta tramitacao, para emitir orientacdes sobre a matéria,
que se dard em 25/3/2026.

Ibitinga, 11 de marco de 2026.

Comissédo de Const., Legislacéo, Justica e Redacao
Assessora Parlamentar



